
Minas Gerais  diário do executivo sábado, 03 de Junho de 2023 – 19 
Nos termos da Lei nº 14 .184/2002, art . 55, torna público, ressalvando-se o cabimento de novo recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados da presente 
publicação, o julgamento dos recursos administrativos de pensão abaixo especificados, enunciando as seguintes decisões:

Nº Benefício Instituidor recorrente (s) resultado
34594-6 Geiza Marques da Silva vania Marques da Silva Desprovido

Retificação de Ato Concessório de Pensão no rol de beneficiários de Pensão, em cumprimento a diligência do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário
53100-6 Newton Alves de Souza Junior Aurea Dias Campos Souza
33855-9 Walter Alves Therezinha Marlene Alves
74122-1 Zelia Amaral Quirino Tarcizio Afranio Quirino
74123-0 Ligia F da Silva Ferreira Ely Ferreira de Souza
74195-7 vicente Cardoso Zelia Batista Couto Cardoso
74262-7 vani rodrigues de Moraes Eny Papini de Moraes

Retificação de Ato de Revisão do Valor Inicial de Pensão, em cumprimento a diligência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

64455-2 Maria Pompeia Alves Costa de Mello Paulo vianna de Mello
65707-7 Margarida Maria Gabriel de Paiva Nestor Ferreira de Paiva
65597-0 Maria de Fatima vieira Breno vieira Almeida
75065-9 Lila Silva Macedo Antonio Carlos Eustaquio Macedo
59280-3 Terezinha Borges Pereira Darcy Pereira Campos
75982-1 Ecy Maria da Fonseca Geraldo Custodio Pereira

Diogo Soares Leite
Diretor de Previdência

02 1798540 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .581, DE 02 DE JuNHo DE 2023
Divulga os profissionais médicos credenciados para prestação de serviços de plantão presencial de 12 horas no âmbito do Complexo Hospitalar de 
Urgência e Emergência da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais. 
A PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto nº 47 .852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 25 c/c o art . 62 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, na 
reclamação nº 47 .843 – Primeira Turma Supremo Tribunal Federal, na Decisão nº 656/1995 e no Acórdão nº 351/2010 do Plenário do Tribunal de 
Contas da união, nas Consultas nº 791229 e nº 838582 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no art . 60 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 
de março de 1964 e no item 7 .4 .8 do EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 05/2022,
rESoLvE:
Art. 1º – Esta Portaria divulga, para fins de transparência e de controle social, os profissionais médicos credenciados para prestação de serviços de 
plantão presencial de 12 horas no âmbito do Complexo Hospitalar de Urgência e Emergência, da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
Fhemig, com a finalidade suprir a escala com vistas à garantia de assistência em saúde com qualidade aos beneficiários do Sistema Único de Saúde 
– SuS .
Art. 2º – Os Anexos I a V integram esta Portaria e contêm as listas consolidadas dos profissionais médicos habilitados e que formalizaram Termo de 
Adesão com esta Fhemig, organizadas por categoria e ordenadas conforme resultado de sorteio realizado a cada janela de inscrições do EDITAL DE 
CrEDENCIAMENTo Nº 05/2022 .
Art. 3º – As contratações dos profissionais médicos credenciados de que tratam os Anexos I a V desta Portaria ocorrerão conforme a necessidade da 
Fhemig, em caráter subsidiário e de forma autônoma e eventual, conforme demanda pela prestação do serviço, em complementariedade à capacidade 
do Complexo Hospitalar de Urgência e Emergência de compor a escala para a continuidade dos serviços de assistência, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira e a força de trabalho disponível, enquanto perdurar a situação fática e os motivos que ensejaram a publicação do EDITAL 
DE CrEDENCIAMENTo Nº 05/2022, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato, conforme admitido pelo art . 62 da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1993 .
Parágrafo único – O profissional médico credenciado será convocado, em conformidade com a lista consolidada prevista nos Anexos I a V desta 
Portaria, observado o resultado dos sorteios das janelas de inscrição finalizadas, e com a exclusão dos convocados anteriormente.
Art . 4º – Fica revogada a Portaria Presidencial Nº 2 .503, de 22 de março de 2023 .
Art . 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 02 de junho de 2023 .
Carolina Santos Lages

Presidente em Exercício

ANExo I
(a que se refere a Portaria Presidencial nº 2 .581, de 02 de junho de 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA DE MÉDICo CoM rEGISTro DE QuALIFICAÇÃo DE 
ESPECIALISTA (rQE) No CoNSELHo rEGIoNAL DE MEDICINA (CrM) NA ESPECIALIDADE DE ANESTESIoLoGIA ou QuE 

CoMProvE o CuMPrIMENTo DE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou DA ESPECIALIZAÇÃo EM ANESTESIoLoGIA
ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade

1º - Erika de Freitas Peixoto 016 .*** .***-31 Pessoa Física
2º Pedro Henrique Torres Menezes LTDA Pedro Henrique Torres Menezes 36 .448 .668/0001-43 Pessoa Jurídica
3º - Mayara Araújo Silva 101 .*** .***-70 Pessoa Física
4º - Isadora Magalhães Melges 115 .*** .***-73 Pessoa Física
5º - Poliana da Silva Gomes 087 .*** .***-86 Pessoa Física

ANExo II
(a quese refere a Portaria Presidencial nº 2 .581, de 02 de junho de 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA DE MÉDICo CoM rEGISTro DE QuALIFICAÇÃo DE 
ESPECIALISTA (rQE) No CoNSELHo rEGIoNAL DE MEDICINA (CrM) NA ESPECIALIDADE DE PEDIATrIA ou QuE 

CoMProvE o CuMPrIMENTo DE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou DA ESPECIALIZAÇÃo EM PEDIATrIA
ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade

1º - Isadora Froeder de oliveira 103 .*** .***-30 Pessoa Física

ANExo III
(a quese refere a Portaria Presidencial nº 2 .581, de 02 de junho de 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA MÉDICo CoM rQE No CrM NA 
ESPECIALIDADE DE orToPEDIA E TrAuMAToLoGIA ou QuE CoMProvE o CuMPrIMENTo DE, PELo 

MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou DA ESPECIALIZAÇÃo EM orToPEDIA E TrAuMAToLoGIA
ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade

1º Alice Medicina LTDA otávio Augusto Blanco de Souza 40 .495 .191/0001-24 Pessoa Jurídica
2º - Filipe Dias Nassar Naback 105 .*** .***-44 Pessoa Física

3º Gabriel Meireles Azevedo Pereira Serviços 
Médicos Ltda Gabriel Meireles Azevedo Pereira 49 .013 .666/0001-73 Pessoa Jurídica

4º - Thiago Pascele de oliveira Batista 128 .*** .***-02 Pessoa Física
5º Flávio Henrique Pena e Costa EIrELI Flávio Henrique Pena e Costa 36 .018 .769/0001-84 Pessoa Jurídica
6º - Lucas Nicolini de Paula 090 .*** .***-70 Pessoa Física
7º - Alexandre Maru de Araújo 949 .*** .***-68 Pessoa Física
8º - Mauricio Queiroz Cardoso 013 .*** .***-02 Pessoa Física
9º - rodolfo Henrique Costa de Amorim 082 .*** .***-45 Pessoa Física

ANExo Iv
(a quese refere a Portaria Presidencial nº 2 .581, de 02 de junho de 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA MÉDICo CoM rQE No CrM NA 
ESPECIALIDADE DE NEuroCIrurGIA ou QuE CoMProvE o CuMPrIMENTo DE, PELo 

MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou DA ESPECIALIZAÇÃo EM NEuroCIrurGIA
ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade

1º - François Dantas 117 .*** .***-10 Pessoa Física
2º - Matheus Guidini Lima 099 .*** .***-09 Pessoa Física
3º - Guilherme ribeiro Mansur Barbosa 065 .*** .***-74 Pessoa Física
4º - vitor vieira de Souza Moraes 113 .*** .***-76 Pessoa Física
5º - Francisco PatruzAnanias de Assis Pires 104 .*** .***-74 Pessoa Física
6º - Marcelo Henriques de Camargos 103 .*** .***-40 Pessoa Física
7º - Marco Antônio Leal Santos 894 .*** .***-49 Pessoa Física
8º - rayane Toledo Simas 113 .*** .***-50 Pessoa Física

ANExo v
(a quese refere a Portaria Presidencial nº 2 .581, de 02 de junho de 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA MÉDICo CoM ExPErIÊNCIA* CoMProvADA EM TErAPIA 
INTENSIvA ADuLTo ou PLANTÃo DE urGÊNCIA/EMErGÊNCIA ou ENFErMArIA DE PACIENTES CoMPLExoS

ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - Géssica Antônia Fernandes 106 .*** .***-26 Pessoa Física
2º - Carla Grazielli Soares de Almeida Brandao 089 .*** .***-30 Pessoa Física
3º - Fernanda Moreira e Leite 082 .*** .***-66 Pessoa Física
4º - raphael rezende Salles 127 .*** .***-23 Pessoa Física
5º - Gustavo Henrique Lourenço Ladeira 098 .*** .***-50 Pessoa Física
6º - Kamila Ferreira ribeiro Tadeu 128 .*** .***-02 Pessoa Física
7º - Diego de Sousa Silva 084 .*** .***-08 Pessoa Física

02 1798417 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 
158 da Lei 869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 119/2013 TorNA PÚBLICo:ACIDENTE Do TrABALHo 
SEM AFASTAMENTo:

unidade Masp Nome Admissão ocorrido em
CHPB 15102189 Marciel Antonio Dos Santos II 25/04/23
HJK 13699632 Julmaria Aparecida Magalhaes Lopes I 25/03/23
HJK 13061304 rosangela Aparecida Lopes Da Conceicao I 08/04/23
Mov 12811733 Karine Antunes Marques Notaro I 20/03/23

 Adolfo vieira Sales 
 Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

02 1798489 - 1

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, rEGISTrA 
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDorA A PArTIr DE
CSPD 13630355 01 EFETIvo SIMoNE roDrIGuES DA SILvA 14/05/2023
HrAD 12138723 03 EFETIvo FErNANDA DE oLIvEIrA BAHIA 17/05/2023

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, rEGISTrA 
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, à 
servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDorA A PArTIr DE
CHB 14905772 02 CoNTrATo ALANA CELINA DE ASSIS 12/05/2023

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, ALTErA NoME / 
ESTADo CIvIL, à vista de documentos apresentados pela servidora:
uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo NoME / ESTADo CIvIL ALTErAÇÃo PArA

CHB 14905772 02 CoNTrATo ALANA CELINA DE 
ASSIS,SoLTEIrA

ALANA CELINA DE ASSIS DorNELAS, 
CASADA

Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerente de Provimento e Administração de Pessoal

02 1798734 - 1

ATo DA PrESIDENTE
ExoNErA, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”,da Lei n . º 869, 
de 05 de julho de 1952, ELINEI MArTINS SoArES oLIvEIrA, 
MASP 1378404-6, do cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Seguridade Social, código TSS, Nível I, Grau D, do Quadro de Pessoal 
do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, 
a partir de 25/04/2023 .

Letícia Moraes Torres-Presidente
02 1798343 - 1

O Presidente da Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa BruNo 
ÁVILA FERREIRA, MASP 1375441-1, da função gratificada FGI-9 
SE1100044 .

O Presidente da Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, BruNo 
ávILA FErrEIrA, MASP 1375441-1, para o cargo de provimento 
em comissão DAI-22 SE1100385, de recrutamento limitado . 

02 1798833 - 1

 ATo Do DIrETor DE PoLÍTICAS E rEGuLAÇÃo EM SAÚDE- 
rECurSo rEEMBoLSo- ProCESSo 2010 .01 .0018020/2022-94

Considerando o Recurso Administrativo, apresentado pela beneficiária 
da Assistência à Saúde do IPSEMG, senhora Rosileia Silva Bernardes 
Tobias, pelo indeferimento do requerimento de reembolso de despesas 
médico-hospitalares; Considerando a Nota Jurídica nº 309/2023 
expedida pela Procuradoria do IPSEMG, a qual depreende: Com base 
nas considerações aqui expendidas,e observados os limites de atuação 
desta Consultoria, opino, smj, quepara admissão pelo Instituto do 
reembolso da despesa médico-hospitalar é indispensável que se observe 
as disposições normativas previstas no Decreto n . 42 .897/02,em 
especial o artigo 68,anteriormente citado .Acolhoa fundamentação e a 
conclusão constante na Nota Jurídica citada para conhecer do recurso 
contra o indeferimento do reembolso de despesas médico-hospitalares, 
em atenção ao direito de petição, para que, no mérito,negar provimento . 
Publique-se . 

Pedro William ribeiro Diniz – Diretor .
02 1798249 - 1

Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Fábio Baccheretti vitor

Expediente
DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 387071-4, JOSE JANIO COSTA, por 1 mês (es) referente 
ao 6º quinquênio, a partir de 12/06/2023.

02 1798767 - 1

SuPErINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 
SANITárIA DE MINAS GErAIS

CADASTro
Cadastro de estabelecimento farmacêutico para dispensação e 
comercialização de Retinoides (C2) de uso sistêmico, em cumprimento 
àPortaria SvS/MS nº 344 de 12 de maio de 1998 ePortaria n .º 6 
de 29 de janeiro de 1999 . Empresa: Lucena Lucena Eireli CNPJ: 
21 .206 .040/0010-55 Endereço: rua Coronel virgílio Machado, nº 649, 
Loja 14, Centro, São José da Lapa . Cadastro vISA nº 004061

Belo Horizonte, 01 de junho de 2023 .
Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte.

Michele Cassia Lima dos Santos
Coordenador NuvISA/SrS/Belo Horizonte

02 1798420 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 235/2023
Institui Comissão para Avaliação de valor de Mercado da locação de 
Bens Imóveis ocupados pela Administração Central
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – HEMoMINAS, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de 
agosto de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º - Instituir, sob a coordenação do primeiro membro, Comissão 
para avaliação do valor de mercado de locação dos imóveis ocupados 
pela Administração Central na rua Grão Pará, 882 e Avenida Carandaí, 
90 .
Art . 2º - A Comissão terá a seguinte composição:
I - Adilson Meireles Pacheco – MASP 1 .014 .077-0;
II - Maria Beatriz Souza Melo Sarsur – MASP 0 .919 .867-2;
III - Nilza de melo Pereira – MASP 1 .049 .558-8 .
Art . 3º - Estabelecer o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a partir da 
data de sua publicação, para conclusão dos trabalhos .
Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 02 de junho de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
02 1798689 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Felipe José Fonseca Attiê

FÉrIAS PrÊMIo – CoNCESSÃo
Concede 03 (três) meses nos termos do parágrafo 4º do art. 31, da CE/89 
c/ redação dada pela EC nº 57/03, a serem usufruídas oportunamente, 
aos servidores:
MASP 13964424 ANA LuCIA Do AMArAL PEDroSo, ref . ao 
1º QQ, a partir de 01/05/2023; MASP 12862868 ANGELA roCHA 
SANToS, ref . ao 2º QQ´, a partir de 25/05/2023; MASP 14641443 
CAroLINA oLIvEIrA DE ANDrADE, ref . ao 1º QQ, a partir 
de 06/05/2023; MASP 10366680 DArIo JoSÉ DE SouZA, ref . 
ao 9º QQ, a partir de 16/05/2023; MASP 11900180 DELBEr 
NATALÍCIo SoDrÉ, ref . ao 3º QQ, a partir de 19/05/2023; MASP 
11951076 KEYZEr DA roCHA MourA, ref . ao 3º QQ a partir de 
08/05/2023; MASP 11964566 MYrIAN MorATo DuArTE, ref . ao 
3º QQ, a partir de 18/05/2023; MASP 11251030 NAYANE BrEDEr 
HoFFMAN JArDIM, ref . ao 3º QQ, a partir de 03/05/2023; MASP 
11866266 SANIA vALErIA CArvALHo, ref . ao 3º QQ, a partir de 
18/05/2023 .
FÉrIAS PrÊMIo – uSuFruTo
Concede o afastamento, nos termos do art . 156 da Lei 869/1952, 
Decreto . Nº 43 .285 de 23/04/2003 e resolução nº 22/2003/SEPLAG, 
aos servidores:
MASP 14292718 BArBArA LIZ PErEIrA, 15 (quinze) dias, ref . ao 
1º QQ, a partir de 12/06/2023;
MASP 10363034 CArLoS MárCIo PrECIoSo GoMES, 04 
(quatro) meses, sendo 02 (dois) meses, ref . ao 6º QQ e 02 (dois) meses, 
ref . ao 7º QQ, a partir de 05/06/2023;
MASP 10674802 CrISTIANE MENDES PErEIrA SANTIAGo, 15 
(quinze) dias, ref . ao 2º QQ, a partir de 12/06/2023;
MASP 11699709 DENISE DE OLIVEIRA SCOARIS, 01 (um) mês, 
ref . ao 2º QQ, a partir de 05/06/2023;
MASP 11683935 ELIANE DE CArvALHo, 15 (quinze) dias, ref . ao 
3º QQ . a partir de 12/06/2023;
MASP 10175792 JoSÉ NEWToN EvANGELISTA rIBEIro, 15 
(quinze) dias, ref . ao 2º QQ, a partir de 26/06/2023;
MASP 11759966 PATrICIA MACHADo BorGES MorEIrA, 15 
(quinze) dias, ref . ao 1º QQ, a partir de 30/06/2023;
MASP 3494176 ROSANE GONTIJO DE SOUZA, 01 (um) mês, ref. 
ao 6º QQ, a partir 12/06/2023;
MASP 13735618 MArIANY CINTIA FErNANDES LoPES, 15 
(quinze) dias, ref . ao 1º QQ, a partir de 15/06/2023;
MASP 10369502 WANDA DA SILvA DuArTE, 02 (dois) meses e 15 
(quinze) dias, ref . ao 6º QQ, a partir de 26/06/2023 .

Gerusa Mirela Mendes Torquato
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

02 1798471 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - FHEmiG

Presidente: renata Ferreira Leles Dias

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 
de agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A PEDIDo, 
nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) 
efetivo(a)PrISCILLA roDrIGuES FErNANDES DE oLIvEIrA, 
MASP 13060702, ADM 1, PENF,da ADC/DIrASS para o HJxxIII,a 
partir da data de publicação .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 
de agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A PEDIDo, 
nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) 
efetivo(a)SABrINA ANToNIETA MorEIrA, MASP 12817706, 
ADM 2, PENF,do HJxxIIIpara a ADC/DIrASS,a partir da data de 
publicação .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

 A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 de 
agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A PEDIDo,nos 
termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) 
efetivo(a)DEBorAH DE PAuLA NEvES SILvA, MASP 13089875, 
ADM 2, ToS,da ADC -CGE/CSECpara o MGT,a partir da publicação .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 
de agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A PEDIDo, 
para fins de regularização funcional, nos termos do art. 80 da Lei nº 
869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) efetivo(a)ANDrEIA CuNHA 
MorEIrA DoS rEIS, MASP 12769360, ADM 1, PENF,do HIJPII 
para HJxxIII,a partir de08/03/2023 .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

02 1798242 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306030208400119.


